
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2025 

 
Objeto: Por motivo de fato superveniente ocorrido durante a análise técnica do 
processo, constatou-se a existência de erro insanável na planilha de 
composição de custos, a qual integra o Termo de Referência que fundamentou 
o certame. Referido erro compromete a correta formação dos preços, afetando 
diretamente a estimativa de custos, do Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
nº. 014/2025, considerando que o fato somente foi detectado na fase de 
acolhimento das propostas e tendo em vista que o novo sistema não permite 
qualquer alteração ou correção nesta fase, decido, com fulcro no Inciso IV, § 2º 
do art. 71 da Lei 14.133/2021, pela REVOGAÇÃO do processo Pregão 
Eletrônico nº. 014/2025 e autorizo a publicação imediata do novo Edital. Barra 
do Mendes-BA, 20/01/2026. Manoel Gabriel dos Santos – Prefeito Municipal 
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